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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 177/2020 DA MESA DIRETORA
Revoga o Decreto Legislativo n.º 1.123, de 23 de outubro de 2019, que “Susta os efeitos da Portaria n.º 2.171/2019/DETRAN-CTEC, de 9 de outubro de 2019, que ‘Dispõe sobre a implantação da nova Placa de Identificação Veicular – PIV e regulamenta o credenciamento e o cadastramento no âmbito do Estado de Rondônia das Empresas Estampadoras de Placas de Identificação Veicular, e dá outras providências’ publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição n.º 190, de 10 de outubro de 2019”. 


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer. Isso aí é  abrindo o Estado todo para qualquer empresa poder abrir e produzir placa. Então, nós estamos revogando um Decreto que tinha aqui para fazer a abertura.

O SR. ADAILTON FÚRIA - Questão de Ordem, Senhor Presidente. Eu não consegui entender esse projeto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Estamos revogando uma lei que impedia a abertura de novas empresas estampadoras de placas, no Estado. Agora, está revogando essa lei para que qualquer empresa possa instalar, qualquer empresa de Rondônia poder abrir estampadora de placas.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) - Democratizando o processo de emissão de placa.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Isso.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu queria, antes de emitir o parecer, parabenizar o Deputado Laerte por essa iniciativa. No mandato passado - não é, Deputado Laerte? - foi muito discutido nesta Casa, com certeza esse monopólio de algumas empresas, que cobram um absurdo. Então, com certeza, é muito importante.
Nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.  


